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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 05/2017				Data: 17 de janeiro de 2017
Matéria: Mensagem nº 03/2017				Autor: Poder Executivo	
Relator: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei: n° 03/17

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) geólogo legalmente habilitado. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão extraordinária do dia 23/01/2017.
Solicitou-se Orientação Técnica, sendo que nesta foi relatado que a proposição atendeu aos requisitos formais de competência e iniciativa, bem como observou ao requisito de adoção do processo seletivo simplificado (art. 3º) e o prazo determinado da vigência do contrato de 1 ano, renovável, por mais um ano (art. 1, §1º). Entretendo, em suma, advertiu-se quanto a necessidade de se verificar se a atividade do profissional geólogo é de caráter permanente, sendo esse o caso, a contratação temporária somente se justificaria até o momento da realização do concurso público. Além disso, destacou ser imprescindível a verificação da caracterização da necessidade temporária e do excepcional interesse público na contratação pretendida. 
Diante disso, solicitou-se maiores esclarecimentos ao Poder Executivo, sendo que na Reunião da Comissões, realizada no dia 24/01/2017, compareceu a esta Casa o Secretário Municipal do Meio Ambiente, Diego Maciel, o qual esclareceu, em suma, a necessidade da contratação emergencial de um profissional geólogo, tendo em vista ser indispensável a emissão de pareceres geológicos para a concessão de diversas licenças ambientais e o Município não possui no seu quadro de servidores profissional com esta formação específica, bem como não constitui atribuições dos atuais servidores da Secretária a confecção dos referidos laudos. 
Por fim, Diego afirmou que a última licitação para contratação de empresa terceirizada foi cancelada devido a um apontamento do TCE, pois este alegou terceirização irregular, sendo que a Administração Municipal apresentou defesa que está em análise perante aquele órgão. Diante da necessidade de se dar continuidade aos serviços da Secretaria do Meio Ambiente e face a pendência junto ao TCE, a contratação emergencial se justifica e, se a demanda persistir, o Município criará o cargo de geólogo com o consequente provimento deste cargo atrav concurso público. 



Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Poder Executivo em que restou caracterizada a emergencialidade, bem como o excepcional interesse público na contratação pretendida. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 24 de janeiro de 2017

_____________________________________
 ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA


Pelas Conclusões:



____________________________________
        IDO RHODEN – PRESIDENTE
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